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1. OBJETIVO 

 

Estabelecer critérios para o degelo do LHOC, assegurando a qualidade do produto. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• LHOC: Leite Humano Ordenhado Cru, 

• BLH: Banco de Leite Humano. 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

O degelo é a etapa em que o LHOC congelado passa do estado sólido para o líquido 

com controle de temperatura. 

 

4. RESPONSABILIDADES 

 

Colaboradores com Curso de Aperfeiçoamento em Processamento e Controle de 

Qualidade do Leite Humano, oferecido pela Fiocruz. 

 

5. MATERIAIS 

 

• Banho maria; 

• Resfriador; 

• Refrigerador; 

• Água deionizada; 

• Compressa (45cm x 50cm); 

• Bandeja; 

• Gelox; e 

• Formulário para seleção e classificação de LHOC. 
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6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

a. Estar devidamente paramentado, conforme o POP. UNUT.051 - Higiene e paramentação 

de colaboradores. 

b. Preparar o banho maria para o degelo com água deionizada, de acordo com o 
tamanho dos frascos. 

c. Regular a temperatura do banho maria em 40°C. 

d. Verificar se a temperatura do banho permanece estável a 40°C e, em seguida, 
adicionar os frascos congelados, de mesmo tamanho, formato e volume. Manter o 
nível da água acima do volume do leite nos frascos, evitando que flutuem ou sejam 
totalemente submersos.  

e. Agitar os frascos constantemente para adequado descongelamento.  

f. Retirar os frascos do banho maria e secá-los com uma compressa.  

g. Remover a etiqueta e transcrever o número contido nela para o frasco.  

h. Verificar e anotar o volume real de LHOC contido em cada frasco na planilha de 
seleção e classificação.  

i. Acondicionar os frascos com volumes acima de 200 ml no resfriador e colocar os 
frascos com volume de até 200 ml em uma bandeja com água e gelox, dentro do 
refrigerador. 
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ANEXO 1 – FORMULÁRIO PARA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE LHOC 

 


